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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 200, DE 06 DE JULHO DE 2023. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 25/2023 
e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do pregão presencial 
nº 25/2023, destinado para “Aquisição de Mobiliário para a Secretaria Municipal de Saúde”, no dia 17 de julho de 
2023, às 8 horas. 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Renan Henrique dos Santos Silva, Sandra Silvia Terribele Castro e Sonia Pricila 
Mariotto Parizatti, para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 06 de julho de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 201, DE 06 DE JULHO DE 2023. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Magda Valéria Bizarri Braga, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, Licença Prêmio de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 
02 de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio terá início no dia 7 de julho de 2023 a 5 de agosto de 2023, referente 
ao período aquisitivo de 12 de junho de 2002 a 11 de junho de 2007. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 06 de julho de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 5530 DE 06 DE JULHO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 1°CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE 
VISTA ALEGRE DO ALTO/SP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, em conjunto com a Secretaria de Educação do 
Município, no uso de suas atribuições, convoca a I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 
Vista Alegre do Alto /SP. 
DECRETA:  
Artigo 1º Fica convocada a 1° Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Vista Alegre 
do Alto/SP, a ser realizada no dia 17 de julho de 2023, na Câmara Municipal, situada a Rua Manoel Marques n°127, 
Centro, Vista Alegre do Alto/SP, no período de 8:00h as 12:00h, tendo como tema central:  “Erradicar a fome e garantir 
direitos com Comida de Verdade, Democracia e Equidade”, com os seguintes eixos:   
 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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EIXO 1 - DETERMINANTES ESTRUTURAIS E MACRODESAFIOS PARA A SOBERANIA E SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL  
EIXO 2 - SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E POLÍTICAS PÚBLICAS GARANTIDORAS DO 
DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA  
EIXO 3 - DEMOCRACIA E PARTICIPAÇÃO SOCIAL  
§ 2º Caberá ao Poder Executivo garantir a estrutura de funcionamento da I Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional.  
Artigo 2º A I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional tem como objetivo proporcionar um espaço 
democrático de discussões e reflexões no âmbito municipal, buscando consolidação do princípio da prioridade 
absoluta, preconizado na Constituição Federal e  
na Lei Orgânica de Segurança Alimentar  
(Losan) – 11.4346/2006, que Cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN. 
Artigo 3º A I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional desenvolver-se-á com base em regimento 
próprio.  
Artigo 4º O município durante a sua I Conferência Municipal de Segurança Alimentar elegerá delegados para 
participação na Conferência Regional, conforme critério definido no Regimento Interno da Conferência.  
Artigo 5º Os delegados eleitos nas Plenárias Municipais receberão suporte financeiro do município para participarem 
da Conferência Regional.  
Artigo 6º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta do município.  
Artigo 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
Vista Alegre do Alto/SP, 06 de julho de 2023LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBLILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO COM BASE NO ART.31-II DA LEI 13.019/2014, 
ALTERADA PELA LEI 13.204/2015 PARA O EXERCÍCIO DE 2023 
 
DA NECESSIDADE DO OBJETO A Comissão de Seleção instituída por meio do Decreto nº   4809 , de 22/01/2019, 
destinada a analisar e firmar parcerias entre a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto e as Organizações da 
Sociedade Civil, em regime de mútua colaboração para consecução de finalidades de interesse público e recíproco , 
mediante a execução de atividades ou projetos previamente estabelecidos em planos de trabalhos inseridos em Termo 
de Colaboração , Termo de Fomento ou em Acordo de Cooperação , Opinou pela parceria –modalidade Termo de 
Fomento com a seguinte Organização da Sociedade Civil:  
 
ENTIDADE: 
 
- FUNDAÇÃO PIO XII – CNPJ/MF n.º 49.150352/0001-12, valor de até R$20.000,00 (vinte mil reais), em parcelas 
mensais, com autorização da Lei Municipal n.º 2575 de 14 de dezembro de 2023. 
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II- DA  INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO A decisão da comissão se deu com base no ART.31, inciso II, da 
Lei 13019/2014, alterada pela Lei 13204/2015 que regulamentam o processo de INEXIGIBILIDADE do Chamamento 
Público, conforme:  
 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem 
ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015). 
 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 
3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 , observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000 . (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
 
 A formalização desta parceria se dará por meio de Termo de Fomento, instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco propostos pela administração pública, que envolvam a transferência de 
recursos financeiros.  
 
III- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA Nos procedimentos administrativos para formalização das parcerias, a Administração 
terá o dever de verificar os requisitos de habilitação, atendendo ao Parecer Uniformizador estabelecido pela 
Administração Pública. 
 
 IV- CONCLUSÃO Diante do exposto, deferimos a formalização do Termo de Fomento com a Organização da Sociedade 
Civil, acima citada para a realização do Plano de Trabalho, sem a realização do Chamamento Público. Encaminhem-se 
os autos. Após, decorrido o prazo, remeta-se os autos ao Gabinete do Prefeito para as demais providências. 
 
 Vista Alegre do Alto, 06 de Julho de 2023. 
 
 
SONIA ELIZABETE NOMURA PEDRAZZOLI 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 
 
MARIA CRISTINA DALÓCIO 
MEMBRO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO  
 
 
PATRÍCIA KELLI ALEIXO SOARES 
MEMBRO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 
 
  

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
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PUBLICAÇÕES EXTRATOS:  
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE DISTRATO UNILATERAL Nº 
003/2023, COM A EMPRESA MALITUR TURISMO LTDA, ORIUNDO DO CONTRATO 054/2021 TENDO COMO OBJETIVO 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DE CURSOS UNIVERSITÁRIOS E TÉCNICO 
PROFISSIONALIZANTES, RESIDENTES NO MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO PARA AS CIDADES VIZINHAS DA 
REGIÃO. PROCESSO DE LICITAÇÃO 2.049/2021, PREGÃO PRESENCIAL 022/2021. DATA DE 06 DE JULHO DE 2023. 
 
 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 13, DE 06 DE JULHO DE 2023. 
Concede abono de falta à servidora municipal 
EDILSON RAIMUNDO DE BARROS, Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe confere art. 22, XIII da Lei Orgânica Municipal e art. 35, XIX do Regimento Interno da 
Edilidade... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido junto ao Setor de Atividades de Pessoal da Câmara Municipal, nos termos do art. 7º, da 
Resolução nº 1, de 11 de março de 1997, e da Lei Complementar nº 162, de 14 de outubro de 2015, à Servidora 
Municipal ALESSANDRA AUGUSTA SANTANA, R.G. 26.454.762-7, ocupante do cargo de Secretária, lotada na Câmara 
Municipal, abono de 1 (uma) falta ao serviço, no dia 07 de julho de 2023, sem prejuizo do salário, vencimento ou 
qualquer outra vantagem. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Vista Alegre do Alto, 06 de julho de 2023.EDILSON RAIMUNDO DE BARROS - Presidente da Câmara 
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